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Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná
Esclarecimentos sobre a ação 

do PCCS do INSS
Nos últimos dias surgiram rumores nos locais de trabalho de que o advogado do sindicato havia perdido o prazo na ação do PCCS do INSS e que a ação iria ser arquivada. Em contato com nossa Assessoria Jurídica, recebemos os seguintes esclarecimentos:

 Desde a década de 60, a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que o prazo para a execução de sentença contra órgãos públicos é o mesmo para a propositura da ação. Em outras palavras, se a ação visando o reconhecimento do direito tem 5 anos para ser proposta após o trânsito em julgado da sentença, o prazo para a execução passa a ser de 5 anos. Por fim, ainda é possível interromper a prescrição, bastando para tanto interpor o que se chama protesto interruptivo da prescrição, de forma a ganhar mais 50% de tempo para executar, conforme estabelece a lei, o que significa mais 2 anos e meio. Isto é que temos feito em todos os processos.

Embora a matéria já esteja superada nos Tribunais Superiores, a Advocacia Geral da União tem sustentado em seus embargos à execução a tese de que o prazo para a execução seria de somente dois anos e meio após o trânsito em julgado, o que, para nossa surpresa vem sendo adotado por alguns juízes, no caso de Curitiba apenas dois dos dezoito que atuam nas Varas da cidade, dentre os quais, está a Juíza em cuja Vara estão as execuções do SINDPREVS-PR. 


Há diversas sentenças de diversos Juízes das Varas de Curitiba e uma do Tribunal Regional Federal da 4a Região, negando pedido da AGU ou da Procuradoria do INSS para que declarasse a prescrição após dois anos e meio do trânsito em julgado de ações do SINDPREVS.

Assim, esclarecemos que, ao contrário do alegado por algumas pessoas, não perdemos prazo para a execução, pois o fizemos dentro do prazo fixado em lei e reconhecido como válido pela Súmula 150 do STF já há quatro décadas. Quanto às decisões tomadas pela Juíza que está com a ação do PCCS, recorreremos em todos estes processos com possibilidade real de ganho, pois já existe jurisprudência favorável a esta questão nos Tribunais Superiores. 

Por fim, esclareço que onde o INSS realmente pode reverter nosso ganho não é na alegação de falta de prazo nossa, mas sim na hipótese da ação rescisória que tramita em Brasília e que visa desconstituir a sentença que reconheceu o direito ao PCCS vir a ser julgada procedente, pois neste caso, seria proferida outra sentença, negando o direito propriamente dito. Neste caso sim não teríamos nada a fazer, todavia isto somente o tempo é que dirá se ocorrerá ou não.
Conforme os esclarecimentos acima, a Assessoria Jurídica ingressou com Recurso para reverter à determinação da justiça de Curitiba e aguarda decisão sobre esse Recurso o qual está muito bem fundamentado. Lembramos ainda que estes boatos infundados também circularam quando foram pagos os processos dos  Anuênios, do Pececezinho, dos 3,17%, dos 28,86% e mais recentemente sobre a Isonomia nas Gratificações (GESST–GDASST) entre aposentadorias plenas e proporcionais, e em todas essas ações o SINDPREVS/PR obteve sentenças favoráveis, demonstrando que é importante confiar na atuação do sindicato como representante jurídico dos interesses da categoria. Daí a importância de todos participarem dos fóruns realizados pelo sindicato, além de estarem devidamente informados estarão vacinados contra desinformações, que muitas vezes são espalhadas por pessoas que sequer têm conhecimento do funcionamento dos processos judiciais. 
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